
 
 ATO Nº 65 

 
 

Revoga o Ato nº 11, de 1º de abril de 
1971, que "dispõe a respeito de visto 
prévio em projeto". 

 
 
  O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 34, em sua alínea "k", da Lei Federal 
nº 5.194/66, e 
 
  CONSIDERANDO que as disposições do Ato nº 11 foram 
definidas com base na Decisão nº 178, de 24 de setembro de 1964, deste 
Regional; 
 
  CONSIDERANDO que a referida Decisão se baseou nos artigos 
34 e 35 da Resolução nº 109 do CONFEA, já revogada, e 
 
  CONSIDERANDO que o Plenário do CREA-SP, em sua Sessão 
de 20 de janeiro de 1994, houve por bem aprovar as proposições emanadas 
pelas Câmaras Especializadas de Engenharia Civil e de Arquitetura, quanto à 
revogação do Ato nº 11, bem  como da Decisão nº 178; 
 
 
  R E S O L V E: 
 
Artigo 1º. Ficam revogados todos os dispositivos expressos no Ato nº 11, 
deste CREA-SP, publicado em 14 de abril de 1971, bem como da Decisão nº 
178, de 24 de setembro de 1964. 
 
Artigo 2º. Todos os profissionais, que na data da publicação deste Ato, 
estiverem submetidos ao regime de visto prévio, bem como aqueles que 
possuam processos pendentes de análise visando a aplicação do referido ato, 
ficam automaticamente excluídos de tal. 
 
Artigo 3º. O presente Ato entrará em vigor, na data de sua publicação, a qual 
estará condicionada ao cumprimento do disposto na Decisão Normativa nº 



049/93, de 16 de abril de 1993, do CONFEA que estabelece que os Conselhos 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, ao instruírem os seus 
Atos Normativos, antes de sua publicação, deverão encaminhá-los ao 
Conselho Federal para manifestação. 
 
 
     São Paulo, 11 de fevereiro de 1994.. 
 
 
           Eng. André M. de Fazio 
                Presidente 
 
 
 
                  Eng. José Eduardo de S. F. Anzaloni 
               1º Secretário 
  
 
Em vigor com base nos artigos 3º e 4º da Decisão Normativa nº 049/93, do 
CONFEA. 


